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Juiza afasta presuncao de dano moral em apagao de 22
dias
18/08/2023
Em acdo relacionada a um apagéo que atingiu 13 dos 16 municipios do Amapa, durante 22 dias, uma juiza federal afastou

o entendimento do Superior Tribunal de Justica segundo o qual ha presuncdo de dano moral nas hipoteses de ma prestacéo
de servico publico de fornecimento de energia el étrica.

Segundo a julgadora, a posicéo do STJtem apenas "efeito persuasivo”,

sendo aindainaplicavel ao caso concreto parando privilegiar suposta "litigancia de massa e predatéria’. O advogado do
autor recorreu da decisdo, sustentando que a sentenca € "completamente genérica’, pois a mesma decisdo é reproduzida
em centenas de agoes.

Desprezado pelajuizada 32 Vara Federal de Juizado Especia Civel de Macapa (AP), o entendimento firmado pelo STJ
diz que "o dano moral decorrente de falha na prestagdo de servico publico essencia prescinde de prova, configurando-se
inreipsa, visto que é presumido e decorre da propriailicitude do fato".

"Trata-se apenas de jurisprudéncia, que ndo é fonte formal do direito, mas apenas retrata o entendimento reiterado de uma
corte em determinado sentido em certa matéria, possuindo apenas efeito persuasivo, ressalvados 0s casos previstos na
legislacdo aos quais foram atribuidos efeitos vinculantes, 0 que, todavia, ndo € o caso", anotou ajuiza.

Conforme a julgadora, como a maior parte da populacéo das cidades afetadas pelo colapso energético foi submetidaa
mesma situacdo, "a compensacao por danos morais exige a demonstracéo, no caso concreto, de consequéncias negativas
extras, até mesmo para se aferir se a parte sofreu alguma consegquéncia negativa’.

A juizaMariana Freire alegou que competia ao autor comprovar o dano alegado, pois somente ele vivenciou a situacéo
aflitiva. Além disso, ndo caberiaimputar as rés essa "prova diabolica’, poisimpossivel a sua producéo. Por fim, "num
contexto de litigancia de massa e predatérid', a julgadora considerou incabivel ainversdo do énus da prova.

O artigo €°, inciso V111, do Cédigo de Defesa do Consumidor (CDC) prevé ainversdo do 6nus da provaem favor da parte
hipossuficiente da relacdo. Contudo, a juiza observou que é facultado ao magistrado inverter ou ndo, "de acordo com as
minUcias do caso", para que ndo gere enriquecimento sem causa.

"Nessa ordem de ideias, nos autos, foi indeferida ainversdo do 6nus da prova e imputada a parte autora o 6nus de
demonstrar de forma individualizada as consequéncias negativas dainterrup¢do do fornecimento de energia elétrica para
sua situagdo particular", esclareceu ajuiza.

A julgadora também negou pedido do advogado Roberto Armond, representante do autor, para ser produzida prova oral.

Elajustificou que o juiz deve indeferir as provas que reputar desnecessarias ou protelatorias, salientando ndo ter havido
atendimento no tocante a apresentacdo de "prova documental”.
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"A producdo de provaora é ndo sb desnecessaria no caso em comento, mas também ndo recomendével, pois eventual
testemunha arrolada teria interesse ao menos indireto na causa, ja que provavel mente também sofreu com as agruras do
apagao", frisou Mariana. Sem haver audiéncia de instrucéo, ela considerou que os danos n&o foram demonstrados.

Apesar de a agdo ser julgada improcedente, a sentenca reconheceu a responsabilidade solidaria de seis das 11 requeridas
apontadas naiinicial e que ainterrupcao de energia no Amapa em novembro de 2020 foi um episodio "gravissimo”, que
afetou muitas pessoas, "inclusive direitos de viés personalissimo delas”.

"A Uni&o, ANEEL (AgénciaNacional de Energia Elétrica), aLMTE (Linhas de Macapa Transmissora de Energia), a
Eletronorte, 0 ONS (Operador Nacional do Sistema Elétrico) e a CEA (Companhia de Eletricidade do Amapa) estiveram
envolvidas, de alguma maneira, nainterrupcéo de energia que durou por 24 dias’, declarou ajulgadora.

Contudo, ajuizaressalvou que "o Poder Judiciério ndo pode compactuar com o gjuizamento de agdes de modo
irresponsavel, sem a devida comprovacdo dos danos que os lesados entendem ter sofrido, de forma an&o s6 materializar o
seu direito, mas nortear a fixacdo de eventual compensacao”.

'Fato notorio’

O advogado Roberto Armond sustenta em seu recurso, ainda pendente de apreciacdo, que € incontroverso o ilicito
praticado pelas reclamadas ao manter a parte autora por tanto tempo sem energia elétrica, trazendo-Ihe enormes prejuizos
a sua dignidade da pessoa humana. "O dano existe por si so. E fato notério."

Asrazdes recursais s80 amparadas nateoria do risco criado (artigo 37, paragrafo 6°, da Constitui¢éo, e artigo 14 do CDC).
O artigo 22 dalegislagdo consumerista também dé base ao recurso, porque ele diz que os 6rgéos publicos devem prestar
"servicos adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, continuos'.

A Lei 8.987/1995, que dispde sobre o regime de concessdo e permissdo do servico publico, também alicerca o recurso,
porgue o artigo 6°, paragrafo 1° define como servigo adequado "aquele que satisfaz as condi¢des de regularidade,
continuidade, eficiéncia, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestacéo e modicidade das tarifas’.

Sobre a auséncia de prova documental citada na sentenga, Armond rebate: "A dimensdo do caos socia é fato notorio e
pode ser acompanhada pela internet, mesmo assim, a parte juntou aos autos acervo fotografico e video de reportagens,
todos colhidos dos canais jornalisticos."

Segundo o advogado, além de ndo ser oportunizada a possibilidade de conciliacdo, houve violacdo ao devido processo
legal; cerceamento ao direito de defesa do autor, ao ser impedida a producdo de provas testemunhais em audiéncia, e
criacdo de "fase processual inexistente" nos juizados especiais federais, determinando producéo prévia de prova.

Quanto a mencao de litigancia predatéria feita pelajulgadora, que anotou a existéncia de cerca de 25 mil agdes
protocoladas nas justicas Federal e Estadual sobre a mesma temética por ocasido da sentenca, Armond minimizou: "Tem-
se que na realidade a quantidade de processos € infima em comparacdo com a extensdo do dano perpetrado.”

Conforme o advogado, o apagéo atingiu aproximadamente 700 mil habitantes do Amapa. Ele destacou que a prépria
sentenca admitiu esse alcance e reproduziu um trecho dela: "Pode-se chegar a concluséo de que toda a populacdo do
Estado foi submetida a mesma situacéo, sofrendo, em linhas gerais, as mesmas consequéncias do colapso energético.”

Classificando a sentenca de "contraditéria’, porque a juiza constatou a participacdo dos réus no evento tanto de forma
omissiva quanto comissiva, o defensor acusou a decisdo de ofender o principio da dignidade da pessoa humana e de
"malferir o acesso ajurisdicéo ao criminalizar a advocacia'.

Armond sustentou que aimprocedéncia da agdo se baseou no fato de ndo ser quantificado o dano e de "inexistir provas de
situagdo extraordinéria ao ja extraordinério apagdo". Porém, ele frisou que a juiza reconheceu as elementares da
responsabilidade civil, salvo o dano in re ipsa, porgue recusou aplicar ajurisprudéncia dominante do STJ.

"A existéncia de dano moral indenizavel ndo foi considerada na sentenca, apesar de ser presumido. Ora, a energia elétrica
€ servico publico essencial e direito basico do cidadao”, concluiu o advogado. Ele postula a condenacéo solidéria das rés
ao pagamento de indenizacdo ndo inferior a R$ 33 mil.

O apagdo no Amapa comegou apos incéndio em uma subestacéo de distribuicdo de Macapd, em 3 de novembro de 2020,
sendo a situag&o normalizada no dia 24. A falta de energia el étrica comprometeu o isolamento socia por causa da
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pandemia da Covid-19 e gerou inseguranca publica e falta de abastecimento de &gua, alimentos e combustivel.
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